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Atos da Defensoria Pública-Geral
ATOS DO DEFENSOR ÚBLICO GERAL

RESOLUÇÃO DPGE N° 978 DE 15 DE MARÇO DE 2019

FIXA, NO ÂMBITO DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O NÚMERO
MÁXIMO DE PRESTAÇÕES MENSAIS PARA
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS E CARTÕES DE CRÉDITO
CONSIGNADOS.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista informações constantes do
Processo Administrativo nº E-20/001.011531/2018,

CONSIDERANDO:
- o disposto no art. 90, §3º, da Lei Complementar nº 06/77;

- o disposto no art. 4º, Parágrafo Único, do Decreto nº 45.563, de 27 de
janeiro de 2016, com a redação dada pelo Decreto nº 46.489, de 08 de
novembro de 2018;

- a autonomia administrativa assegurada à Defensoria Pública na
Constituição da República; e

- a necessidade de disciplinar o procedimento de consignação facultativa
em folha de pagamento no âmbito da Defensoria Pública;
RESOLVE:
Art. 1º - As consignações em folha de pagamento de servidores ativos,
inativos e pensionistas da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro
obedecerão ao disposto no Decreto Estadual nº 45.563, de 27 de janeiro de
2016 e Resoluções DPGE nºs 872/2017 e 873/2017.
Art. 2º - As amortizações previstas nos incisos IX, X e XI, do Parágrafo
Único, do art. 4º, do Decreto nº 45.563, de 27 de janeiro de 2016 poderão
ser feitas com prazo máximo de 96 (noventa e seis) meses.
Art. 3º - Excluídos os descontos obrigatórios previstos em lei, a soma
mensal das consignações facultativas de cada consignado não excederá a
30% (trinta por cento) da respectiva remuneração bruta podendo elevar-se
a 35% (trinta e cinco por cento) da respectiva remuneração mensal, sendo
5% (cinco por cento) reservados exclusivamente para amortização de
despesas por meio de cartão de crédito.
§ 1º - Para os efeitos do disposto nesta resolução, considera-se
remuneração a que se refere o caput a soma dos vencimentos com os
adicionais de caráter individual e demais vantagens ou gratificações,
excluídas as de natureza indenizatória.

§ 2º - Não será permitido o desconto de consignações facultativas até o
limite de trinta por cento, quando a sua soma com eventual consignação
compulsória exceder a setenta por cento da remuneração do
consignado.

§ 3º - Na hipótese em que a soma das consignações facultativas venha a
exceder o limite definido no caput, serão suspensas as facultativas até a
adequação ao limite, observando-se, para tanto, a antiguidade da
averbação.

§ 4º - Não será incluída ou processada em folha de pagamento a
consignação que implique excesso do limite da margem consignável
estabelecida no caput.

§ 5º - A readequação do valor do desconto mensal à margem consignável
disponível poderá ser feita por meio da dilatação do prazo originalmente
pactuado para as averbações, desde que haja autorização expressa do
consignado no instrumento contratual firmado com a entidade
consignatária, respeitado o limite máximo de 96 (noventa e seis) meses,
ressalvadas as determinações judiciais e a amortização de financiamento
de imóvel residencial.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2019

RODRIGO BAPTISTA PACHECO
Defensor Público Geral do Estado

Id: 2170985

DESPACHOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL
DE 13.03.2019

PROCESSO N° E-20/001.001868/2019 - PAULA VERONICA
RODRIGUES BRANDÃO, Defensor Público, matrícula nº 815794-3. Fica
concedido o BENEFÍCIO de permanência equivalente a 5% sobre os
vencimentos e demais vantagens a que fizer jus, com validade a contar de
25/02/2019, de acordo com o disposto na Lei n° 4.596 de 16 de setembro
de 2005.

Processo n° E-20/001.001772/2019 - MARILIA DE ABREU QUARESMA
LEITÃO, Defensor Público, matrícula nº 815730-7. Fica concedido o
BENEFÍCIO de permanência equivalente a 25% sobre os vencimentos e
demais vantagens a que fizer jus, com validade a contar de 24/02/2017, de
acordo com o disposto na Lei n° 4.596 de 16 de setembro de 2005.

Id: 2170858

DESPACHOS DO 1º SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL

DE 15/02/2019

PROC. Nº E-20/001.001102/2019 - WANIA POMPEU BAPTISTA.
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA.

DE 14/03/2019

PROC. Nº E-20/001.002094/2019 - ANA CRISTINA DUARTE SILVA
COSTA.
PROC. Nº E-20/001.002094/2019 - ANDRE BERNARDES LOPES.

DE 01.03.2019

PROC. Nº E-20/001/262/2017 - FABIO GONÇALVES PESSANHA,
Técnico Superior Especializado em Engenharia Elétrica, matrícula nº
3090031-0. CONCEDO o direito à percepção de 10%,15%, 20%, 25%,
30% e 35% de triênios em 17/03/2016 e 40% em 18/01/2019
correspondente ao tempo de serviço público apurado, de acordo com o
disposto na Lei Estadual n° 1258/1987, e torno sem efeito o despacho de
21/02/2017, publicado no D.O. de 02/03/2017

Proc. Nº E-20/001.011644/2018 - ALEXANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS, Técnico Médio de Defensoria, matrícula nº 3030275-6.
CONCEDO 03 (três) meses de licença prêmio relativa ao período-base de
09/07/2012 a 07/07/2017, nos termos do art. 129, do Decreto 2479/79

PROC. Nº E-20/10.895/2001 - JORGE LUIZ RODRIGUES DA COSTA,
Defensor Público, matrícula nº 816966-6. CONCEDO 03 (três) meses de
licença prêmio relativa ao período-base de 05/09/2009 a 03/09/2014, nos
termos do art. 120, da Lei Complementar n° 06 de 12.05.77.

DE 21.03.2019

Proc. Nº E-20/001/3872/2013 - MICAELA RIBEIRO NEY DE
FIGUEIREDO, Técnico Médio de Defensoria, Matrícula nº 969488-6.
CONCEDO o direito à percepção de 15% de triênios, correspondente ao
tempo de serviço público apurado, com validade a contar de 21/12/2018, de
acordo com o disposto na Lei Estadual n° 1258/1987.

Id: 2170859

Avisos, Editais e Termos de Contratos

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2014.
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.
OBJETO: Prorrogação excepcional do prazo de vigência do contrato por
12 (doze) meses, a contar de 29 de março de 2019, dando-se ao
instrumento o prazo total de 72 (setenta e dois) meses, relativo à prestação
de serviços contínuos de Gerenciamento de abastecimento de
combustíveis da frota de veículos da Defensoria Pública do Estado do Rio
de Janeiro.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 417.762,84 (quatrocentos e dezessete
mil setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2019
FUNDAMENTO: Processo nº E-20/001/4021/2013.

Id: 2171301

PROC. Nº E-20/001.002094/2019 - FABIO AMADO DE SOUZA
BARRETO.
PROC. Nº E-20/001.002094/2019 - LIGIA MARIA F SERRANO
DAVALLE.
PROC. Nº E-20/001.002094/2019 - PAULO CESAR BARROSO.
PROC. Nº E-20/001.002094/2019 - PEDRO PAULO LOURIVAL
CARRIELLO.
PROC. Nº E-20/001.002094/2019 - WALTER LISBOA VIEIRA.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

DE 20/03/2019

PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - ALINE ELISABETH VELHO
WUILLAUME
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - ALINE GAMA BAPTISTA
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - ANA LUIZA DE SOUZA BILLORIA
ALVES
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - ANDRÉ BERNARDES LOPES.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - ANDREA VASCONCELOS
ESPOSEL.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - BETINA BRANDÃO BOECHAT.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - FILIPE JOSE BASTOS DE ASSIS.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - HELOISA ANDREA FAÇANHA VAZ.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - IVANA ARAUJO MOTA.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - JOSE EDENIZAR TAVARES DE
ALMEIDA NETO.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - JULIA MENDES LUZ.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - JULIANA IANAKIEWA DE CARVALHO
NALIATO.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - LEONARDO GUIDA.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - LUCIANA SILVA DE NORONHA.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - LUIZ CLAUDIO RAMOS MARINS.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - LYVIA ELIAS COSENDEY.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - MARIA MARTHA LEMOS ALVES
PEREIRA.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - RENATA CORRÊA LEITE NEMER
SAUD.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - RICARDO DE MATTOS PEREIRA
FILHO.
PROC. Nº E-20/001.002092/2019 - TATIANA DE CARVALHO
RODRIGUES ROMO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

DE 22/03/2019

PROC. Nº E-20/001.002767/2019 - THIAGO NUNES MIRANDA.
PROC. Nº E-20/001.002767/2019 - LUIZ HENRIQUE AMPUERO DA
SILVA.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Id: 2170968
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